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Câmara Municipal de Bauru Q * 
FLS. N.~ .. : ... ~ ....... 

. 

PROCESSO N'7.(0.;l, 9 ... ~ .................... . 

P,R O J E TO D E L E I 

A CÃMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições, D E C R E T A: 

Artigo 19 

Artigo 29 

pf 

Fica revogada a Lei n9 2634, de 12 de maio de 
1986. 

Esta lei entrarã em vigor na data de sua public~ 

ção. 

Sala "Benedito Moreira 
2 de março de 1 

' A Secretar-ia 
P/ encaminhar ã i Coniis$QeS 

Competentes. 

Em ............. _/ _ ............ ...e:""../., .. .. 
-~-- ,~- ,..:-"'<. é .. ·;:"··· ...... i>";õ~ri"t;'-..72---

-~~·- ·· ~-
·"' .... -
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Câmara Municipal de Bauru Q . . 

PROCESSO W . .!0 .. 3. .. 9 .. ::: ..................... . 

J u s T I F 1 e A T r V A 

Malgrado a louvãvel intenção do autor da lei 
que se pretende revogar, vimo-nos diante da necessidade deste 
ato em virtude da mesma apresentar-se contraditÕria em relação 
a de n9 2423, de 21 de dezembro de lg82, de autoria deste Ve 
reador. 

Face aos inGmeros abusos praticados pelos es 
tabelecimentos da ârea de diversão pGblica, estivemos reunidos 
com o Comando das PolTcias Civil e Militar de nossa cidade e 
com o Diretor de Fiscalização da Prefeitura Municipal, ocasião 
em que solicitamos dessas autoridades maior rigor contra os in 
ffatores, a fim de assegurar o sagrado direito de descanso de 

~ . nossos mun1c1pes. 
Felizmente, fomos bem interpretados pelas au 

tori.dades mencionadas, porem estas, procurando realizar um tra 
balho condizente e satisfatõrio, têm encontrado enormes difi 
culdades quanto i aplicação das leis que disciplinam essa at! 
vidade; hã uma dupla interpretação do mesmo fenômeno, pois a 
lei ~nterior estabelece o limite de som de 10 decibei~ enqua~ 
to que a objeto do presente projeto permite a utilização de 
40, volume quatro vezes maior. 

Hã de se ressaltar, ainda, que a lei anterior, 
sem menosprezar a Ultima, e muito mais abrangente e ••preenche 
as lacunas necessârias a se evitar o cometimento de abusos por 
parte dos estabelecimentos de diversões publicas de nossa ci 
dade, nos mais variados aspectos. 

Contando, pois, com a aquiescência do nobre 
Edil Carlos Roberto Ladeira, propomos ao notáveis membros des 
ta Casa a revogação da Lei 2634, de 12 de maio de 1986, de au 
toria do mencionado Vereador. 

Sala "Benedito 

PF/ f 
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Câmara Municipal de Bauru 
Estado de São Paulo 

= L E I N2 2634 = 

EDSON FRANCISCO DA SILVA , Presidente da Câmara 

Municipal de Bauru, Estado de SãoPaulo, usando de suas atribui

ções e na conformidade com o que dispõe o parágrafo 5 º do Artigo 

30 do Decreto Lei Complementar nº 09 , de 3 1/ 12/69, (L.O.M . ), faz 

saber que a Câmara Municipal Decretou e ele Promulgou a s e g u inte 

lei:-

Artigo 

§ 

§ 

Arti90 

1 2 - O alvará · normal para funcionamento de boates,"da~ 

cings", discotecas, forrós, bares e outros tipos 

de casas noturnas com som ao vivo ou através de 

aparelhagem eletrônica só será expe dido quando sua 

localização se der ao longo das Avenidas Dr. Nuno 

de Assis e Nações Unidas, e sta acima do seu cruza

mento coma Avenida Duque de Caxias . 

, \ , 
- O alvara somente sera concedido se os estabelecimen 

tos mencionados no·~apu~· deste artigo, contiverem 

uma área própria para estacioname nto de veículos. 

22 - Excetuam-se da regra do artigo, os bares, lanchone 

tes e congêneres que venham a adotar música de fun 

do até ,nas áreas pe rmitidas pe la lei 

de zoneamento. 

22 - Co~ a autor.ização da Comissão de Zoneamento , desde 

que haja anuência dos moradore s vizinhos localiza

dos num raio de 100 metros do local pleiteado, PQ 

<lerá se~ excepc ionalmente 1expedido alvará de fun

cionamento para outras áreas da cidade , d e sde que 

seja permitido pela lei de zoneamento. 
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Câmara M u n i e i p a 1 B a· tfr u ... -
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32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua public~ 

ção, revogadas as disposições em contrário. 

Bauru, 12 de maio de 1986 

EDSO~~rn:A 
Presidente 

OSWALDO DE OLIVEIRA 

12 Secretário 

Registrado na Secretaria da câmara, 

na mesma data. 

Diretora Executiva 
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·1 
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Câmara Municipal de Bauru FLS. N.' ... ~ .. ~ .... /ff..-

PROCESSO N." ..... Ô .. j.CJ. .. -:-: .. Ú. ............ . 

AO SR. PRE<::DENT!': OA COMISSAf1 

DE~, &.1t~· .. !I,.~~ 
Em ..... b de ~~ue 198 'j: 

................. ~ .................... . 

Ao Sr. Relator 

~m=!:..l/Q_ .... ~_- .. / ..... E.1 
Secret~ 



Câmara Municipal de Bauru 
PROCESSO N.' .. . Ô. ~.9.< .. &'. .. 9 . .. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER DO RELATOR 

O presente processo no 039/89, objeto do Proje 

to de Lei de autoria do nobre Vereador Walter do Nascimento 

Costa, propõe a revogação da Lei no 2.634, de 12 de maio de 

1986. 

Justifica o autor, que a revogação pretendida 

da Lei no 2.634/86 é devido a mesma apresentar-se contraditó 

ria em relação à Lei de no 2.423/82. 

A contradição mencionada pelo autor do presen

te projeto é exemplificada de modo claro e objetivo em sua 

justificativa. 

Entende este Relator, tratar-se de medida pro

cedente, que eliminará a interpretação ou sentido dúbio na 

aplicação das Leis em referência, possibilitando a fiscaliza 

çao do funcionamento dos estabelecimentos na área de diver -

são pública, coibindo possíveis abusos. 

Sala das .. -,Reuniões, 

em 08 de março de 19
1

9 

/_,_~ 
\ 

RODOLPHO PEREIRA LIM~~·· 

Relator ) 

. CGS • 



Câmara Municipal de Bauru Q ' 

FLS. N.' ..... ~fó.::: .... /(g. 
. 

PROCESSO N.• .. Ô..~ .. '1.:: . f .f. ............... . 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, 
hoje reunida ordinariamente, acata o parecer do senhor Relator e 
opina pela sua aprovação por esta Edilidade. 

PF /pf 

Sala das Reuniões, em 
4 de abril de 1989 

-
DE MIRANDA 

/ \ 

!Ro-D~PHO PEREIRA LIMA 
Re~ator 

~.:, c.-!Cl ..... 

Membro 

• 



Câmara Municipal de Bauru 

APROVADO EM PRIMEIRA DISCUS 
SÃO, EM SESSÃO ORDINÃRIA RE~ 

LIZADA EM 13 DE ABRIL/1989. 
Bauru, 14 de abril d 1989 

HAYtf{J~ D ~~4 
Secretãria Executiv 

APROVADO EM SEGUNDA DISCUSSÃO, 

POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM 

SESSÃO ORDINÃRIA REALIZADA EM 

20 DE ABRIL DE 1989. 

Bauru, 21 de abril de 1989 

.~,~~~~º 
Secretária Executiva 

A 

Secretaria Executiva 

Encaminhe-se o respectivo Autó 

grafo ao Senhor Prefeito Muni 

cipal. 

Bauru, 21 de abril de 1989 

FLS. J<' ..... 2X1'.YC<.. éfJ. 
PROCESSO N.' ...... O...~ ..... 



PRAÇA D. PEDRO li, S/N' - CEP 17 015 - FONES (0142) 24-2299 - 24-2380 
ESTADO DE SAO PAULO 

Ofício PM 111//89. 

Bauru, 21 de abril de 1989 

Senhor Prefeito 

Estamos encaminhando às maos de Vossa Exce 

lência, pelo presente, o Autógrafo nQ 3008, referente ao Pr~ 

jeto de Lei de autoria do nobre vereador Walter do Nascimen 

to Costa, que revoga a Lei nQ 2634, de 12 de maio de 1 qs6 

(dispõe sobre sons urbanos no Município de Bauru), aprovado 

em segunda discussão, em sessão ordinária ontem realizada 

por esta Edilidade. 

Sem outro especial motivo para o momento, 

aproveitamos o ensejo para renovar os protestos de considera 

çao e apreço. 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 

Engenheiro ANTÔNIO IZZO FILHO 

M.D. Prefeito Municipal 

N E S T A 

PF/pf 
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PRAÇA D. PEDRO li, S/ND - CEP 11 O 15 - F-UNES tU l •:/1 ~''! !2~J9 ~!,\ 2 Jilll 
ESTADO DE SAO PAUi.O 

A U T Ô G R A F O N Q 3008 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, 

usando de suas atribuições, D E C R E T A: 

Artigo lQ Fica revogada a Lei nQ 2634, de 12 de maio de 

1986. 

Artigo 2Q Esta lei entrará em vigor na data de sua public~ 

r;;ao. 

Sala "Benedito Moreira Pinto", em 

20 de abril de 1989 

Preside e 

0 
LUIZ CARLO LABORDA RODRIGUES 

lQ Secretário 
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PRAÇA D. PEDRO li, S/Nº - CEP 17 015 - FONES: (0142) 24-2299 - 24-2380 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 3008, DE 12 DE JUNHO DE 1989 

MILTON DOTA, Presidente da Câmara Municipal de 
Bauru, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições, e em 
conformidade com o que dispõe o parãgrafo 5Q do artigo 30, 
do Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 196~ 

faz saber que a Câmara Municipal decretou e ele promulga a 
seguinte lei: 

Artigo 19 - Fica revogada a Lei nQ 2634, de 12 de maio de 
1986 . 

Artigo 29 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua publ! 
cação. 

Bauru, 12 de junho de 1989 

Presidente 



Câmara ~unicipal 
' N :S· (UM:>) ;)4 2:>', PRAÇA D. f'".DRO li . S.'N.0 

- CEP 1701.'>. FO E 

íSTADO Uf SAO PAULO 

D.~ T .'\ D~G I '~ t·. 

JORJIAL DA CIDADE 
J.11-ob 8~ 

o ':{. 

.!\ TC S OF ICIAIS 

LEI N~ 3008, DE 12 DE JUNHO DE 1989 

MILTON DOTA, Presidente da Câmara Muni· 
cipal de Bauru, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições, e em conformidade com o ~e dispõe o 
parágrafo 5° do arti~ 30, do Decreto· i Comple-
mentar n~ 9, de 31 dezembro de 1969, faz saber 
que a Câmara Municipal decretou e ele promulga a 
seguinte lei: 

Arti~ 1~ - Fica revogada a Lei n~ 2634, de 12 
de maio 1986. 

Artigo ~ - Esta lei entrará cm vigor na data de 
sua publicação. 

Bauru, 12 de junho de 1989 

MILTON DOTA 
Presidente 

. 

. 
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PRAÇA D. PEDRO li. S/N' - CEP 17 015 - FONES: (0142) 24-2299 - 24-2380 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Ofício PM 192/1/89. 

Bauru, 14 de junho de 1989 

Senhor Prefeito 

Comunicamos a Vossa Excelência, pelo prese.ri_ 
te, a promulgação da Lei nQ 3008, de 12 de junho de 1989, re 
ferente ao projeto-de-lei de autoria do nobre Vereador Walter 
do Nascimento Costa, atravês da qual fica revogada a Lei n9 
2634, de 12 de maio de 1986, publicada ã pãgina 7 da edição nQ 
6675, desta data, do Jornal da Cidade. 

Sem outro especial motivo, aproveitamos o e.ri_ 
sejo para renovar os protestos de consideração e apreço. 

Excelentissimo Senhor 
Engenheiro ANTONIO IZZO FILHO 

-
M.D. Prefeito Municipal 
Palãcio das Cerejeiras 
N E S T A 

Pf/pf 


